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Decisão da Diretoria n. 041/2019 D/MS 

 

 

Reunião 
:  Ordinária N: 325 

: Extraordinária N:  

Decisão da Diretoria : D/MS n. 041/2019 

Referência : 
Proposta da Presidência n. 004/2019 

Interessados : 
Presidência do Crea-MS 

 

 

 

Dispõe sobre alteração no valor do vale alimentação concedido aos empregados 

do Crea-MS. 

 

A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea - MS, após apreciar a 

Proposta da Presidência n. 004/2019 de conceder aumento no valor do vale alimentação e extinguir o desconto do 

benefício alimentação e, considerando que o valor do vale alimentação desde junho de 2018 é de R$ 590,00, conforme 

Decisão da Diretoria 061/2018 D/MS, 23 de maio de 2018; considerando que o preço da cesta básica acumulou alta de 

7,96% conforme Pesquisa Nacional da Cesta Básica de Alimentos feita pelo Dieese que levou em conta os valores 

praticados entre janeiro de 2018 a janeiro de 2019; considerando que a despesa total do vale alimentação no exercício 

de 2018 foi de R$ 700.557,93 (setecentos mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e noventa e três centavos) e, a 

dotação orçamentária para o exercício de 2019 é de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais); considerando o 

disposto no art. 457 da CLT que prevê expressamente como não possível de incorporação os valores pagos a título de 

auxilio alimentação, conforme orientação do Escritório de Advocacia Zampieri & Lufti que presta serviços na área 

trabalhista a este Conselho, DECIDIU por unanimidade aprovar: a) a alteração no valor do vale alimentação para R$ 

640,00 (seiscentos e quarenta reais) a ser concedido aos empregados a partir de 15 de junho de 2019; b) a extinção do 

desconto de R$ 16,00 (dezesseis reais) do benefício alimentação efetuado em folha de pagamento em razão da nova 

regulamentação trabalhista. Presidiu a reunião o senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os senhores Diretores, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 2º Vice-Presidente, JULIO DA 

CAS NETTO, 1º Diretor Administrativo, MAURO ALVES CHAVES, 2º Diretor Administrativo, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, 1º Diretor Financeiro e MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 2º Diretor 

Financeiro.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 5 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG  

PRESIDENTE 
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